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Plano de Prevenção de Riscos de 
Corrupção 

 

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção aplica-se a toda a organização e às atividades 

desenvolvidas pela entidade obrigada, tendo como objetivos principais: 

• Identificar, analisar e avaliar os riscos e as situações suscetíveis de expor a entidade a práticas 

de corrupção e a infrações associadas, tendo em conta o setor de atividade e os contextos 

geográficos em que opera; 

• Implementar medidas de natureza preventiva e corretiva destinadas a minimizar a 

probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos e situações identificados; 

• Promover a sensibilização e a formação contínua dos colaboradores; 

• Acompanhar e avaliar a aplicação do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção, de forma 

periódica ou sempre que ocorram alterações relevantes que justifiquem a sua revisão. 

Caso identifique alguma incorreção ou necessite de esclarecimentos adicionais, agradecemos que nos 

contacte. Obrigado. 
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